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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 0~0 /2014 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO 
SENHOR SÉRGIO RODRIGUES MARANHA . ...................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, dó Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao SENHOR SÉRGIO 
RODRIGUES MARANHA pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade colatinense. 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
de Agosto de 201 
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Sérgio Rodrigues Maranha, filho de Dr. Sérgio Maranha e Luzia Célia Rodrigues Maranha, 

nascido em 02/01/78 na cidade de Leopoldina/MG. Estudou naquela çid~de até os 16 anos 

de idade no Colégio Imaculada Conceição, tendo se mudado para Juiz de Fora em 1995 

onde concluiu o segundo grau. Em 1997, ingressa na Faculdade de Medicina de 

Petrópolis/RJ, tendo concluído o curso médico em dezembro de 2002. 

Muda-se para São Paulo/SP para realizar especialização em Cardiologia Clinica no Hospital 

da Beneficência Portuguesa em janeiro de 2003 pela Equipe do Professor Zerbini, pioneiro 

na realização de transplante cardíaco no Brasil, terminando o curso em 2005 e ingressando 

na subespecialidade de Cardiologia Intervencionista (Hemodinâmica) pela Equipe 

Mangione, onde permaneceu até meados de 2006. 

A convite do Dr. Antônio Carlos Botelho, médico Cardiologista Intervencionista, muda-se 

para ltaperuna/RJ para conclusão de sua especialidade naquela cidade trabalhando com 

pacientes do SUS em sua grande maioria (assim como no Hospital da Beneficência 

Portuguesa), trabalhando como médico assistente do serviço desde janeiro de 2007 onde 

permaneceu até março de 2009. 

Novamente a convite, desta vez do Dr. João Eduardo Tinoco de Paula, chefe da Unicor/ES, 

serviço especializado no tratamento de pacientes cardiológicos, muda-se para Linhares/ES 

onde permaneceu até junho de 2010. Porém, desde janeiro deste ano já assumia o serviço 

de Hemodinâmica do Hospital Unimed Colatina, atendendo pacientes tanto deste plano de 

saúde específico quanto pacientes referenciados pelo Hospital Silvio Avidos (SUS). Em 

junho de 2010 muda-se definitivamente para Colatina/ES, onde fortaleceu seus vínculos 

com a cidade, abrindo seu próprio consultório e atendendo como Cardiologista Clínico no 

CRE {Centro Regional de Especialidades de Colatina), onde permaneceu pelo período de, 

aproximadamente, 2 anos. Em maio de 2013, incorpora-se ao Hospital e Maternidade São 

José como cardiologista clinico e hemodinamicista deste hospital, serviço recentemente 

inaugurado, tendo realizado aproximadamente 1.000 procedimentos cardiológicos 

invasivos em pacientes exclusivamente do SUS neste período {pouco mais de 1 ano), 

somando-se aos mais de 10.000 procedimentos em equipe da Unicor/ES (em sua grande 

maioria também pacientes do SUS} beneficiando não somente Colatina, mas toda região 

norte e noroeste do estado, leste de Minas Gerais e sul da Bahia no período de 5 anos, 

tempo que reside no estado. 

É membro efetivo do Conselho de Ética do Hospital São José desde janeiro de 2014. 

Só para constar, atualmente o Hospital São José é referência do SUS no noroeste capixaba, 

sendo o terceiro maior serviço de cardiologia do SUS no estado em pouco mais de 1 ano 

de funcionamento. 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2014, protocolizado 
nesta Casa no dia 18 de agosto de 2014, de autoria do vereador ANTÔNIO 
JUNCA BRAGATO que CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE 
AO SR. SÉRGIO RODRIGUES MARANHA. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 18/08/2014. 

Este é o Relatório. 

A presente proposição visa à concessão de título de cidadão colatinense 
ao Sr. SÉRGIO RODRIGUES MARANHA em virtude dos relevantes serviços 
prestados à sociedade colatinense. 

Este projeto atende as formalidades legais para regular tramitação, não 
havendo óbice legal para a aprovação. 

Isso exposto, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2014. 

Sala das sessões, em 18 de Agosto de 2014. 
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